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Sala das Sessões, 20 de maio de 2008

Luiz D~~a de Brito
Vereador Líder da Bancada do PTB
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

,vereador abaixo, assinado, devidamente amparado na Lei Orgânica
'icipal e Regimento Interno da Casa, encaminha para tramitação legal,
f~~enteProjeto de Lei Legislativo, que dispõe sobre o incentivo à
'ç~o de órgãos e de sangue no município de Erechim e dá outras
idências.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2008

LnizDe1n~'s.0v:i de Brito
Vereador Líder da Bancada do PTB
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 021 /2008.

Dispõe sobre o incentivo à
doação de órgãos e de
sangue no município de
Erechim e dá outras
providências.

10 A doação de órgãos e de sangue será permanentemente

'.~tivada no município de Erechim, ficando o Poder Executivo

~izadaa planejar, coordenar e executar ações com esta finalidade,
"-
arme suas disponibilidades orçamentárias e de pessoa.

,arágrafo Único: Para a consecução do estabelecido no "caput", o

'T' Ex~cutivopoderá atuar em conjunto ou parceria com a iniciativa
,i.:

áda e' com organizações não-governamentais, bem como firmar
\

êniascom órgãos públicos voltados à área da saúde.

20 Fica o Poder Executivo autorizado a apOIar e promover
, ..~
'iativasque tenham por objetivo:

I~';,Esclarecer a comunidade quanto à importância de se ampliar o

sobre o número de pessoas que
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Estado do' Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

critérios e os procedimentos a

,emadotados para se tornar um doador, sobre as circunstâncias em que é
'~'f•.

ssh,'el!efetivar as doações e sobre a realização de transplantes e

orientações médicas relativas à

e de sangue, e à realização de transplantes e de

,,- Promover atividades escolares que objetivem informar e

sobre a importância da doação de órgãos e de

. r - Promover o intercâmbio de informações com a comunidade, com

tros municípios e com entidades não-governamentais voltadas ao

nto-,visando aperfeiçoar e ampliar as ações voltadas à conscientização

r~a importância da doação de órgãos e de sangue.

autorizado a buscar parcenas com a

~ti~à privada, que viabilizem a confecção de cartilhas voltadas a

arecer a comunidade sobre os critérios e procedimentos a serem

l~dos para se tornar um doador, sobre as circunstâncias em que é
,
Jvel efetivar doações de órgãos e de sangue, e sobre a realização de
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L . Dt~S:I'~d' B'UlZ e mslO I Va' e fito

Vereador L der da Bancada do PTB

Sala das Sessões, 20 de maio de 2008.

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

Estado do Rio Grande do Sul

~Art.5° Revogam-se as disposições em contrário.

serão distribuídas, preferencialmente, nas Unidades

ásicasde Saúde, nos Hospitais, e nas escolas públicas e particulares do

;~:;~l°,Ascartilhas serão distribuídas gratuitamente à comunidade, sendo

permitidoque as empresas colaboradoras registrem seu nome no material

(, , Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

I ~
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PODER LEGISLATIVO

I
I'

JUSTIFICATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

<

dores tem informação suficiente para decidir soberanmnente

e o significado do seu ato de doar Ulna parte de si para outro

adão.A complexidade do sistema urbano das grandes cidades
.~.'

A.doação de órgãos e sangue é um gesto insubstituível que

'e,s~ntaesperança de vida para muita gente .
.; .

_Todas as doações são voluntárias, mas só a mlilona dos

1geque se explique melhor às pessoas o que significa ser doador

(untárioe permanente.

" Nas últimas décadas, a medicina tem experimentado avanços
.''traordinários, colocando à disposição da hUlnanidade,

'eôicamentose recursos que têm mnpliado a expectativa de vida,

"esmoemcasos de doenças de extrelna gravidade.
'"

.Infelizmente, embora haja recursos técnicos e profissionais

preparadospara realizar vários tipos de transplantes, lnilhares de

bràsileirosainda morrem a cada ano, devido ao nlunero reduzido de

doadoresde órgãos e mesmo de sangue.



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

aIquadro somente poderá ser alterado se houver uma intensa

an~ntemobilização, objetivando sensibilizar a sociedade para

tt~riciade que se amplie o número de pessoas dispostas a doar

. em vida, e seus órgãos, após a morte .
.,. .

"ssimsendo, apresentamos este projeto, buscando incentivar a

'c~editamosque, na medida em que a comunidade receber

'c.l~recimentose informações sobre o assunto, mais pessoas

sensibilizar,aderindo a esta demonstração de solidariedade e
.'.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2008.

j.~~
Luiz Dy:~~iO Silva de Brito

Vereador Eíder da Bancada do PTB
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
Parecer Técnico

,Ver. LUIZ DEONíSIO SILVA DE BRITO

Á: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 021/2008

: DISPÕE SOBRE O INCENTIVO À DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E DE
:~SANGUE NO MUNiCíPIO DE ERECHIM E DÁ OUTRAS

c','" PROVIDÊNCIAS.

PARECER: CONSTITUCIONAL
RELATOR: COMISSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei, opinamos com base
',~úecer exarado pelo Consultor desta Casa Legislativa, pela
itUcionalidade do mesmo, por estar amparado nos preceitos
ltu'cionaise enquadrado na Legislação vigente .
.,~.:.,.

Sala das Sessões, 09 de Junho de 2008.
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ESTADODO lUO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

EXMO SR.
'VEREADORMARCELO DEMOLlNER
'M.D.PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

I Projeto de Lei Legislativa - 021/2008
Proponente - Vereador Luiz Deonisio Silva Brito

Em atenção ao solicitado pelo MO Presidente da Comissão da
~:Comissãode Justiça e Redação, estamos remetendo parecer desta
.'assessoriajurídica em face do projeto de lei legislativo 021/2008 QUE DISPÕE
SOBREO INCENTIVO À DOAÇÃO ÓRGÃOS E SANGUE NO MUNiCíPIO DE
.'ERECHIME DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Inicialmente cabe referir que trata-se de projeto de lei por iniciativa
'de vereador,cabendo analisar sua pertinência acerca da iniciativa tendo em
, vistaamatériaque se está legiferando.

Nada há que vede a possibilidade acerca da iniciativa, podendo
',talmatériater origem no legislativo. Que não se alegue que o presente projeto
p~d~çade vicio de origem por gerar despesas ao executivo, isso porque tal

'não severificauma vez que apenas autoriza o executivo municipal a promover
,iniciativasbuscando esclarecer, através de palestras, intercâmbios, produção
: de material, parcerias e campanhas importância acerca das doações de
'sanguee órgãos - lei autorizadora, não cria obrigações ao executivo apenas
Ihefacultaatosde largo interesse local e social.

Embora constitui atribuição privativa do Chefe do Poder Executivo
proporlegislaçãodisciplinando atribuições e organização da Administração a
,~presenteproposta não interfere de forma explícita no serviço público, cujo
conceito consolidado pelo consagrado Hely Lopes Meirelles (Direito
.AdministrativoBrasileiro, 16a ed., RT, São Paulo, p. 289) "é aquele prestado

~ I pelaAdministração ou por seus delegados sob normas e controles estatais
" para satisfazer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade, ou
,simplesconveniência do Estado".

'I



; ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

,- - CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

Ainda que se admiti-se o vicio de origem, entendendo que a
prese~tematériafosse do rol da iniciativa exclusiva do executivo, tal vicio de
origempodeser sanado com a sanção do poder executivo. Ou seja o poder
-quedetinha a prerrogativa de iniciativa em não tendo manejado a direito
poder~semanifestar a respeito, através da sanção, e assim sanar tal vicio.

Neste sentido, se trás o posicionamento do desembargador
OSVALDO STEFANELLO Presidente do TJ/RS em 2005 quando em analise
:,maté'riaondese discutia através de uma ADIM, acerca da iniciativa de lei assim

seposicionou.~ ,.,-

(....) Segundo meu entendimento, em se tratando de
,~'''inconstitucionalidadeformal - e é a hipótese -, a sanção do Prefeito convalida o
: defeitode origem. A sanção do Prefeito é o ato que dá vida à lei, porque a lei,
'mesmo que seja aprovada, se o Prefeito não a sanciona, não tem vida. É um

"atopolítico-jurídico de extrema relevância, e o Prefeito só vai sancionar uma lei
_se concordarcom ela, porque é um direito seu vetá-Ia.

Assim sendo, se eventual vicio existisse tal VICIO, o executivo
querendo,podesanar, convalidando através da sanção, a final a vida é maior e
, ,superioramerasformalidades.

Cabe ainda observar que não se está legislando sobre a doação
deórgãose sangue, matéria que o município não tem competência para tal,
'matériaregulada através da lei federal nO9.434, de 4 de fevereiro de 1997,
nlás'exclusivamentese tratando acerca possibilidades e necessidades para o

incentivoàs doações.

_ Finalmente que se registre o alcance social da presente lei, que
comomuitobem fundamente em sua justificativa o autor da matéria

Pelo Exposto o parecer desta assessoria jurídica é pela
constitucionalidadedo presente projeto de lei.

Por fim registre-se que os pareceres emanados são de natureza
técnica,sendofunção constitucional dos membros do legislativo a análise
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Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e oito.

Câmara de Vereadores de Erechim, Gabinete da Assessoria

É o parecer, salvo juízo em contrário.

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L quandosuaconveniência, oportunidade, interesse público, devendo esta casa
" legislativadeliberar de forma soberana e independente.



;CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE ERECHIM
';

MISSÃOTÉCNICA DO PROCESSO LEGISLATIVO
Parecer Técnico

ADORLUIZ DEONíSIO SILVA DE BRITO

OJETODE LEI LEGISLATIVO N°. 021/2008
~!.t;' ,

Dl~PÕESOBRE O INCENTIVO À DOAÇÃO DE ÓR.GÃOS E DE
ÃNGUE NO MUNICíPIO DE ERECHIM E DÁ OUTRAS
~;l~~,'" A

OVIDENCIAS.
'n,

PARECER: FAVORÁVEL AO TRÂMITE
R.ELAtOR:A COMISSÃO

" Após análise do presente Projeto de Lei Legislativo n°
'amosFAVORAVELMENTE AO TRÂMITE do mesmo, por estar

,Q.?:'preceitoscontidos na Lei Orgânica do Município e no Regimento
'8&'que:
, )do o cumprimento das normas de elaboração, de redação e de
já:oficial, especialmente as contidas na Lei Complementar nO.95,
é;'Fevereirode 1998;
nte ao trâmite processual, salientamos que deve seguir o rito
poisnãofoi solicitada pelos Senhores Vereadores nos termos dos
'1:,"e148 do Regimento Interno .
•..:~pt~PíOjetode Lei deve ser encaminhado à Comissão de Justiça e
o,\paraanalisar o aspecto constitucional, jurídico e legal, conforme
A "do Regimento Interno; também deve ser encaminhado à
êf,dedesenvolvimento social para analisar as questões referentes
:conformeArt. 59, VI do Regimento Interno.
o'de Lei em questão deve ser aprovado pela maioria simples dos
st'!Vereadores, estando presentes a maioria absoluta dos
S.,Vereadoresà Sessão, conforme disposto no Art. 42 da Lei
"'doMunicípio.
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ANDO
ente da Comissão

ica, 21 de Maio de 2008.

Wilson J;;~ilTo;~tl1 -~ .•
AI.enor Lagl., da Msso Olrfiltoro

jJDDe~OY0
CARMEN DEVAUERE PIANO

Assessora Legislativa das Comissões

eamaft.i MUfllclpQI d. Erochlm

~<)~ÜQ i}eM1
TAUTA LOSS

Assessora Legislativa das Comissões

Sala da Assessoria

GIO
Assessor Técnico -

:'CÂMARAMUNICIPALDE VEREADORES DE ERECHIM

jêtode Lei não contém anexos.

Este é o Parecer da Comissão Técnica do Processo
I -encaminhamos o Projeto de Lei Legislativo nO.021/2008 para

õ:iia"Comissãode Justiça e Redação.



LEI

LEI N°. 198, DE 03 DE JULHO DE 2008.

doação de órgãos e de

~. ~~

FN"VJ

Dispõe sobre o incentivo à doação de órgãos e de sangue no
Município de Erechim e dá outras providências.

IV -,Disponibilizar informações e orientações médicas relativas a

e,e à realizaçãode transplantes e de transfusões;

ANACLETO ZANELLA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
., Estadodo Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, na forma do Artigo 51, ~6° da Lei da Orgânica do
b quea CâmaraMunicipal, APROVOU, e EU promulgo a seguinte:

"eÂMARAMUNICIPALDE VEREADORES DE ERECHIM

A!t. e A doação de órgãos e de sangue será permanentemente incentivada no Município de

. :'ficandoo Poder Executivo autorizado a planejar, coordenar e executar ações com esta

cle,confonnesuas disponibilidades orçamentárias e de pessoa.

"Parágrafo Único: Para a consecução do estabelecido no "caput", o Poder Executivo poderá

córjunt~ou parceria com a iniciativa privada e com organizações não-governamentais, bem

firmarconvênioscom órgãos públicos voltados à área da saúde.

,.Art.,20 Fica o Poder Executivo autorizado a apoiar e promover iniciativas que tenham por

transplantese transfusões;
. IlI- Promoverpalestras e debates sobre o assunto, esclarecendo dúvidas e discutindo o tema

J _Esclarecera comunidade quanto à importância de se ampliar o número de doadores de

•.ose:de sangue, divulgando estatisticas sobre transplantes e transfusões realizados, sobre o
f/'

,,eradepessoasque morrem por falta de doadores;

;:;U _Esclarecera comunidade sobre os critérios e os procedimentos a serem adotados para se

arumdoador,sobre as circunstâncias em que é possível efetivar as doações e sobre a realização
,



eÂMARA MUNICIPALDE VEREADORES DE ERECHIM

r~moveratividades escolares que objetivem informar e conscientizar os alunos sobre a

-ciadadoação de órgãos e de sangue;
.:)io""

:~'Promovero intercâmbio de informações com a comunidade, com outros municípios e
~, .

i:idádesnão-governamentais voltadas ao assunto, visando aperfeiçoar e ampliar as ações

'cb,~scientizaçãosobre a importância da doação de órgãos e de sangue .

• 3°'Fica.0 poder Executivo autorizado a buscar parcerias com a iniciativa privada, (lue

a.confecção de cartilhas voltadas a esclarecer a comunidade sobre os critérios e

entosa serem adotados para se tornar um doador, sobre as circunstâncias em que é possível

oaçõesde órgãos e de sangue, e sobre a realização de transplantes e de transfusões.

° As_.cartilhasserão distribuídas gratuitamente à comunidade, sendo permitido que as

's col~boradorasregistrem seu nome no material patrocinado.

01\5 cartilhas serão distribuídas, preferencialmente, nas Unidades Básicas de Saúde, nos

6Us,enas escolaspúblicas e particulares do município.
l..

Art. 4°Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ait:5°Revogam-seas disposições em contrário.

1\
CÂMARA MLJN~~~PAL, 03 DEJ0fl'0 DE 2008.

A~~ 1J»1\»J~. ~
Vereador ANACLETO ZANELLA

Presidente da CâmaraMunicipal de Erechim
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